INDICAÇÃO Nº    141

, DE 2007

NDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, para que determine ao Órgão competente a adoção, em caráter de urgência, de uma política ampla de reflorestamento nas áreas de nascente e nas margens dos rios que cortam diversas regiões do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

O artigo 193 da Constituição do Estado de São Paulo assegura que “ O Estado, mediante lei, criará um sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, assegurada a participação da coletividade, com o fim de :

“... XVII – estimular e contribuir para a recuperação da vegetação em áreas urbanas, com plantio de árvores, preferencialmente frutíferas, objetivando especialmente a consecução de índices mínimos de cobertura vegetal”.

Quem transita pelas marginais de rios, como por exemplo, Tietê e Pinheiros, tanto na Capital e Região Metropolitana e no Interior, vê, com profunda tristeza, além da poluição da água, a inevitável devastação de suas margens.

O desmatamento desordenado tem provocado a perda do habitat natural de animais silvestres, especialmente das aves, as quais têm migrado para as cidades em busca de abrigo e de alimentos.

O plantio de árvores nas margens dos rios e em áreas de nascente contribuiria sobremaneira para solucionar os problemas acima citados, bem como a garantia de índices mínimos de cobertura vegetal. 

É de conhecimento de todos que o plantio de árvores fixa a terra, evitando a erosão e os conseqüentes deslizamentos.

Com a adoção desta providência, ao nosso ver simples de ser concretizada, haverá uma extraordinária contribuição para a recuperação da cobertura vegetal, vital para a tão almejada preservação ambiental.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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